
 
 

 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA No- 40, DE 27 DE JANEIRO DE 2009 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e 7º do Decreto no 5.906, de 26 de setembro 
de 2006, resolve: 
 
Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCT no 01200.000712/2008-09, de 17 de 
março de 2008, que os produtos, e os respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvido pela 
empresa Maxcom do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 03.488.058/0001-14, atende às condição de bem de informática e 
automação, desenvolvido no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT no 
950, de 12 de dezembro de 2006: 
 
Produto 1: Aparelho para acionamento de máquinas e equipamentos elétricos ou eletrônicos; 
Modelo: COMANND PLUS. 
 
Produto 2: Central de comutação telefônica privada, de capacidade até 25 ramais; 
Modelos: COMUNIC, COMUNIC PLUS, COMUNICLIGHT, COMUNIC LIGHT PLUS, RESIDENCE 
4.1.P e RESIDENCE 4.1R. 
 
Produto 3: Central de comutação telefônica privada, de capacidade superior a 25 ramais e inferior 
ou igual a 200 ramais; 
Modelos: MAXCOM C, EVOLUTION 164 Básico, EVOLUTION 312 Básico, AMPLIA ENLACES 
Básico, COMUNIC EVL Básico, COMUNIC LIGHT EVL Básico, INTERCOM 72 Básico, 
INTERCOM 164 Básico e AMPLIA 2000 ENLACES Básico. 
 
Produto 4: Terminal dedicado para central de comutação telefônica privada (interfone); 
Modelo: TECHFONE BLOCOS, TECHFONE LIGHT, TP300, TP500, PORTHOUSE e 
PORTHOUSE PLUS. 
 
Produto 5: Circuito impresso com componentes elétricos ou eletrônicos, montados, para central de 
comutação telefônica privada. 
Modelo: CPU COMUNIC EVL, RAMAL COMUNIC EVL, placa CPU do Amplia Enlaces - com 
adaptador, placa CPU do Comunic Light Evolution, placa CPU do Evolution 164, placa CPU 
Evolution 312, placa CPU Intercom 72, placa CPU Intercom 164, placa CPU do Residence 4.1.P, 
placa CPU do Residence 4.1 R, placa 8 Ramais Comunic Plus Evolution, placa 16 Ramais 
Evolution 164, Placa 16 Ramais Evolution 164 Plus, Placa 8 Pontos Intercom 72 - Positivo, placa 8 
Pontos Intercom - Negativo, placa 16 Pontos Intercom 164 - Positivo, placa 16 Pontos Intercom 
164 - Negativo, placa rota/Conv/Conexão Ampla Enlaces, placa rota Evolution 312, placa Techfone 
sem micro, placa fonte chaveada Evolution 312, placa Evolution 312 com rabicho, placa fonte 



Comunic Evolution, placa fonte chaveada MXC "C", placa fonte "c" com rabicho, placa fonte 
Interrcom 72 e placa serviço Comunic Evolution c/conexão. 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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